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Referente ao Projcto dc l-ei n.'351/2022 quc ''Dispôe sobre a

estaclualização dc palte do t1aÇado da estradâ vicinal denolni[ada de

"Rodovia do Pcixc", no trecho que interliga as Rodovia BR 364/163 e

MT 471, tendo colno inicio do trâjcto nâ altura do Praia ClLrbe,
localizado as rnargc[s da BR 364/163, pâssando pcla Glcba Rio
Vernelho, l ccncont ando a Rodovia MT 471 c finalizando seu traÇado
na Comunidade do Miau, pontos do tÍccho localjzados no municipio
cle l{ondonópolis, conÍbnne especilica e dá outms plovidências.".

AutoÍr Dcputado Toninho de SorLza.

Relator Depurado . trô ox ÚÚh'.--''r7-

I - Relatório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Ler n-' 351/2022, que dispõe sobre a

estadualização de parte do traçado da estrada vicinal denominada de "Rodovia do Peixe", no trecho
que irterliga as Rodoviâ BR 364/163 e MT 471, tendo como idcio do trajeto na altura do Praia
Clube, localizado as mârgens da BR 3641163, passando pela Gleba Rio Vermelho, reencontrando a

Rodovia MT 471 e finalizando seu traçado na Comunidade do Miau, pontos do trecho locâlizados
no município de Rondonópolis, conforme especifica e dá outras providêflcias.

A presente iniciativa foi recebida c registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos -
SSL no dia 3010312022, sendo colocada em primeira pauta no dia 3l/0312022, tendo seu devido
cumprimento no dia 0l/412022 (fls.02 e 06/verso).

Ato contínuo, a propositura foi encaminhada à Cornissão de lnfiaestrutura Urbana e de
Tlanspo e que, pelo pdrecer encartado nos autos (fls.05 a 11), opinou pcla aprovação, tcndo sido
aprovaclo cnr 1 " votação pclo Plenádo desta Casa de Leis no dta20/04/2022.

Consta a segui nte j ustiÍi cati va acostada aos autos:

"Trata-se de proposíd parlanentar na moddlidade de projeío de lei ordinfuíd,
fundanenrado no art. 42 da Carta E:tadu«1, que versa sobre a estadualizaÇão de
pÍtrte do traçado da estrada 

",iciMl 
denominada de "RoÍlorid Ílo PeiÍc", no trccho

que interliga as Rodol)ia BR 361/163 e MT 171, tendo cot o i icio do trajeto nd
altura do Praia Cluhe, localizado as marge s da BR 364/163, pas*rulo pela
Gleba Rio Vennelho, rcencontranrlo a Rodorid MT 471 e /inalizando seu traçado
na Comunidade do Míau, ponlos Llo ltecho localizados no município de
Rondonópolis, confonne especifica no Aneto e dá outras prcridêncids.

l.:ss« I uDiu rci|itklicuçtio dos rcprcsent.D1tc.\ tbs I'o.lcres Lcgisloti\b ., E\cc li\os
Loc.ti.\, legítinlos rcFcset)ta tes do ittt(r(lse pt1blico dus populua:õas estuhelc(ilar

À\,. Àndré Anlônio NÍaggi, n." 06, Setor A ( PA ( liP: 780.19 901 Cuiabá MT
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na: zonas de inlluêncía do rekrido ptojeto e dos estabelecimentoi, conerciaís do
seguento turístico eslabeleciclos ao longo da reíerida \,ia e que neste ato clamafil
pe los benelícios da estaclual izdção.

Lembrando que, o taçado anteríor da Rodovia tlo Peixe Íoi inaugur.td.t no Ínal
do ano de 2009 como uma rodovia yoltcrda patd a contenplt!ção da natureza e
para o lurismo, a "Rodovia do Peirc MT-471 " sendo ela cle extema impoltância
parc o Íonento do turkmo da Região sudesÍe do E:íodo de Maío Grosso.
Denoninada de Rodoúa do PeiÍe, a MT-471 nnrgeía o Rio Vermelho c]esde a
zona urbana de Rondonópolis até a localidade "Cidade de Pedra". Con.tíderud!)
um dos pontos lutísíicos dd regíão, ct sua induguraÇão no ano citado proporcionou
acesso a cachoeíras, Í4 ías, a conte lpldçào dos paredões de pedra, ben co»to
garanÍíu a prática da pescaria e do turismo. Ás ohras, íníciadas enl setenbro de
2008, tirerafi o cuidaclo de aÍender as questões de retlução de impacto anbiental,
que o lugal exige, e criardn um lraçado, basíanle sinuoso, pard a pista que lewu
em cons leração a preserraÇão ambienlal, em detrimento de ün1d pista nuis
técnica, no ponto de úsío de traíegdbilidade. Com essa iníciatiw án'ores, pedra: e

v?8?to\õe! ío\un poupa,ü: , ,,rt rtupJo f.rnnnecerá.

Com a proposla oru dptesentada, queremos dar um cunho mais técnico e efcieníe
pafa o acesso, poupando o anliSo íraçado do alto Jluxo de transilo e da sud
precoce delefioroção, o que'refi ocofilecefido reileradas yeze:, sendo sempre alvo
de ctííicas e a íalta de rcpdros 11a sud pdyimenÍaÇão, somadas com o traçodo
sinuoso t)en pfoNocdndo acidenles grnes com os seus lran:euntes, condição que
not lera a propor essa mdléria cono ahetnaliva vi^rel para solução de múilos
prohlemas enÍrentados na atual idade.

Dess.t Íorma, con a estadualização estaremos dando a devida atenção, que é justa,
em contrapartida as contfibuições recolhidas aos coíres públicos por itlle ]1édio

do Fundo Estodual íle Tnnsporte e Habitdçào FETHÁB e outros recursos de

íontes diyefias paru co tltução e fidnutenção da noya via.

Menciono conl ênfase, que o now lraçado da referída ría oíerecerá pdru unú
região coherla de atralivos nuitos benelcios que iúo Íonentar o íwísno e o
desenvolvinenlo següro e susíenkirel do patrimônio turístico e cuuural que a
rcgião hospeda e suÍlrt peculiar &raclerísÍíca.

Atsim como, melhorar as condições de circulaÇão dos veículos, das pessoas, do
ttunsporte escolar e de todos aqueles qre se encontram instalados e estabelecidos
en suas propriedades do lofigo ílo ltajêlo dd esltado \)icifidl.

Vale dizer que (r propost(r ris(r inlerlig. , ílois pofilos relet)antes da rcdoúa.federal
cofi d esÍ duLtl en un municípío que te economia pujafile e en plefio
desenvolvimento, oport nidade que agora querenos dar é para o see:r ento do
íurismo regional, oporlunizanclo essa condição paru al inúmerds Ídüílias e
propüedadesjá insíolodas e inseridus ao longo do novo traçddo.

Assim sendo, a reíerida vid propo:ta e que oru pretendenos estddualinr passa i d
compor o mclpd das rodoúas que integran a nnlha viária eslddüal con efiot le

^v.,\ 
ró^nlônioMaggi.tr"06.SctorA CPA CLP:78049-901 Cuiâbá MT



EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLEtA LEGtSLAT|vA Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Comrs\ào dê rol.tituiçao. .u'r ça e Redaçao

ralor em potencial turísíico e cultuídl e de grande importâncía para o
desenyobinento local e ftgíonol pela potencialidade cla süas paisagens e relerlo.

Desla lbrn«, a ligação ora proposta e a con rução efi c ráter delnititlo .le u 1ã

úa estaduolizado itá pronoter no região de abrungêficia, as quais são cdrentes
ainda de vias estruturadas e ben elaborudds pars.í.tcilitar o deslocane to Lle

veículos que levam o clesenvoltinlefito sociocconônico e turtstico, assim cono os
demdit seniÇos públicos que dtenlla os i teres:es da populaçã., local
desempenhantlo o dewr do Estado con e.frciêncio e apresentando set tnisíer, o
catáter socíal, econônico e ambientdl de u u.rid pública de inregraÇão regiondl.

Cofi i:so, estarenos propotciondndo a consoliÍlação da econonia regional, o que
|em a exigir rodot'ids de qualidade, que fuçafluir o tráíego, evitdndo acideníes.

Nesse se ticlo, social, político, podenos dizü que a ahertúra íle nords estraclo!
possibilitct o alarganvnto das Jronteiras ínÍetnas Íormando noros ctglomerudos
hunonos que, íut ramenle, transíormar-se-ão as células do desefirolt'i rcfito
nacional e polilícamenle, observarnos que as et;lradas dlém de cofisliluíftfi ídtorcs
de reguranÇa nacional prestam-se tambéfi para dertnb ad ifiistrações. Nesta
searct, a eslddualização da reJer la yia b sca aumenldr a competitiyidade dt:ts

organizações estabelecidas por meio de projetos estruíuraníes e, e11tre outrds, da
me lhoria dd iníraesttütura tür.tl.

Pelo exposto acnna, e pot ser a solicitaÇão de grande releuincia tanto para a
populaÇão local, empresas, associações, pequenos produtores rwais, pescadores
alí estabelecidos e residentes, quanío pata o desenyolvinenío regional do turisttlo
no Estado, é que apresento o presente projeto de lei, na certeza de contar com o
apoio dos nobres pares pela sua aprowção e por desiderato acatamento por parte
do Podet Executiyo Estad dl."

Em seguida, foi aprovado o requerimento de dispensa de 2' pauta no dia 2010412022,
quando, então, a prcposição recebeu encaminhamento a esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação CJJR para análise e parecer quanto âo aspecto constitucional, legal ejuridico.

E o relalório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o aÍtigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todâs as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Confolme ressaltado anteriormente o presente projeto de lei visa estadualizar parte do
traÇado da estrada vicinal denominada de "Rodoviâ do Peixe", no trecho que interliga as Rodovia
BR 3641163 e MT 471, tendo como inicio do trajeto na altura do Praia Clube, locâlizado as margens

da BR 364/163, passando pela Gleba Rio Vermelho, reencontrando a Rodovia MT 471 e

Àv. André Anlônio Maggi, n.'06. SetorA CPA CEPi78049 90I Cuiabá MT.
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finalizando scu traçado na Comunidade do Miau, pontos do trecho localizados no municipio de
Rondonópolis, confonne especiflca e dá outras providências, nos seguintes tcÍnos:

"Art. l'Ficd esíddualízada pane clo traçado da eslraÍla icinal denoninada de
"Rodorio do Peixe", no trccho que interliga as Rotloyia BR 364/j63 e MT 471,
tendo como início do Írajeto na dbuta do Praía Clube, localizado as margens da
BR 361/163, passando pela Gleba Rio yermelho, reencontrando a Rodoyia MT
171 e fnalizando seu tr!1çado na Com nida.le do Miau, pontos do trecho
localizados no nunicípio de Rondonópolis, conforne especifica no AneÍo e dá
outro: ptoyidcn(iJ'.

§ l'- A estad dlizaçtio de (tue se rcíerc o capuí, especifco .lois Subtrechos:

I - Primeiro Subtrccho que inte igaasRodoúaBR364163eMT171,tendocono
illício do trajeto na ahura do Praia Clube, localizado as margens da BR 364/163,
passando pela Gleba Río Vernelho, reencontftndo a Rodovict Ml 471, cottl .L\
seguintes cootdenadds, lnicio: 0+0,00, Norte 8.181-311,0373 e ESTE
717.516,2273 co t o se final nas coordenados. l,-lM 1030+4.393, NORTE
8. t 75.091.205 e ESTE 732.851.161.

II Segumlo Subtrecho que intetliga o Rodoyia MT 171 até a Co middde do
Miau, Írecho coll Lts scguintes "oordenada:: lNiClO 2.000+0.00, NORTE
8.175.020,1396, ESTE 731.836,8671 e lnalizando nan coordenaclas: FtM
212 5+ 12.27, NORTE 8. t 76.562.9537. ESTE 727.160.s213.

§ 2'- Esle taçado pÍlssa a conpot o Sisíena Viário Estddüal-

Art. 2' Esta leí entra ern yigor na datd de sud publicaÇão. ".

Iniciâlmente, rcalizando pesquisas na intemet acerca de inconstitucionalidade em
proposituras semelhâÍtes, oriundas de outrâs unidades federativas, constâtou-se que os victos
detectados pelo Poder Judiciário envolvem, também, a violação de dispositivos das Constituições
Estaduais pertinentes à geração de novas atribuições e despesas ao Poder Executivo Estadual.

No entanto, analisando a Iegislação de Mato Grosso, é possivel detectar que tais vicios não
existem no âmbito do Estado de Mato Grosso, posto que, nos temos do artigo 22, inciso I, da Lei
Complementâr Estadual n.' 61212019, a Secretaria de Estado de Inftaestrutura c Logística
SINFRA, órgão do Poder Executivo Estadual, já detém a atibuição de administrar a politica de
infraestmtura, Iogística e transportes teraestre, que compreende a manutenção das rodovias
estaduais. Vejamos:

Afl. 22 À Secretaia de Estado de Inírdestrut ra e Logísticli compete:

I - administrar a políticd de inÍldestruturd, logísti«i e íransporíet terresrre,
hidrov idtio, e Íeftoriár io ;

Ainda, quanto ao

atentar para o fato de que,
aspccto envolvendo as dcspcsas dccolTcrtcs dcssa manutcnção. deve-se
no âmbito do Estado de Mato Gr-osso. cxistc a Lci n." 7.263/2000, q

^v. ^ndré ^nlônio 
Magsi, n" 06. SelorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá N1l.



EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBt-Eta LEGrsLATrva Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Pârlamêntar da l\4esa Diretora

Comi:sào de (onstituiçáo. JJ<trçà e Rêdàçào

cliou o Fundo Dstadual dc Transportc c Ilabitaçào FETHAB, a qual Íoi altcrada posteriormontc de
modo a relassar pâúe da arecadação dc rel'erido Fundo pata os municípios con a finalidade cle
aplicaçào em habitaÇão, saneatnento c mobilidade urbana, bem como nas obras de constÍuÇão e,,ou
lnanutcnÇào das rodovias cstaduais não Davimentadas c das rodovias rnunicipais.

Refcdda Lei foi regulamentada pelo Dccrcto n." 1.261/2000, postcrionnente altemdo pclo
Decrcto rl.n 1.087/2017, que estâbeleccu no § 2' tlo artigo 37 os critóÍios para delinição do irdicc dc
di.tribuiçj, ' dns rccur:o. du l- F ll I {B cL,s rnJ ijipro<:

§ 2" A dístribuíção dos recursos ctos nunicípios obsen'ará seguiníes
critérios. (Not'íl redação dada ao § 2" pelo Dec. LA31!2!-lL eÍeitos a pa ir de
1'.01.17)
I - 90oÀ (noyeníd por cento.) do t ontdnte será repassado aos Mltnicípios, pot
índice composto de:
d) 30a, (lrinta pot ce to) consiÍlerando o ouantitat^'o de ouilômeíroi de rcdovias
eslad ais niio pgilgllladas oue esteiam sob a circunscricão do mú1icípi!;
b) 30aZ (trinta por cento) considerando o qüantituiw de quilômetos de estradas

lun ic ipa is não pav ime n tadas ;
c) 30% (ttinttl pot c.'ntu) J( dú'ftlo ton o IDH - indice de Desen\oh'imento
Ilunano Inv, rtillo:
d) 50À (cinco por cento) peld população:
e) 50Á (cinco pot cenío) rcpaflido de acordo con a arrecaclação do FETHAB por
município.

- l0% (dez por cento) será repassado de acordo com índice composto pela
quanlidade de quilômetros percorrídos pelo transporte escolat en linhds
conpartilhadas enlrc Manicípio/Eslado e efi linhas erclusira: Ílo Estddo, em
rodoúas não paúfieníadas asladuais e municipais, coníome registro no sisÍen@
SIGEDUCA da Secretdria de Estudo de Ed caÇão, Espotte e Lazer - SEDUC.

Portanto, a estadualização de uma estrada muricipal não acaretará uma nova despesa ao
Poder Executivo Estâdual, posto que, os recursos destinados à manutenção da mesma tem origem
no percentual de rccursos do FETHAB que já é trânsferido aos Municípios em virtude das novas
previsões da Ler n." 7.263/2000, observando os critérios dcfinidos no Decreto n.' 1.08'71201'7 paía
distribuição dos recursos do FETHAB aos municípios.

Ainda, considem[do a rnoderna e lnais
preceitos constituciulais, entcndcrnos quc, eo

incorlc cm \,ício de iniciativa.

atual visão clo S'fF'- alilhada coul os nlais valiosos
<cr l) ôn':l.r l,ôr' l..r|li.rrr(rrl.rr. ir pr,,p, slç'lu |l'r,'

Nesta linha, destaca-se o julgamento da ADI 3394/AM, Dâ qual o Supremo decidiu que não
procede a alegação de que qualquer projeto de lei quc crie despesa só poderá ser proposto pelo
Chefe do Executivo, wrbis-

"TESTE DE |ÍÁTERN|DADI| ti ?A7 t:Rt\l1D,4DE. RE/|UZÁÇÃO GrdlTU !
ftfttV.t\'tt)DttDtRLl/L/,4.1\:\l\//'\i lt.tt Dh l/1RlÁ.Ll lf'LtLh t/1ttt t

PARI,4MLNIAII QIll': aRI/1 DESPE,\A PAI?A O EST/1DO-MEMBRO.
ALLtjA\Ào Dt t-\t t)\\tlllt ltl\lL:L)Attf fi)RU4t \Àtt At ut Htttt

Av. André Antônio Maggi, n.'06, Selor A CPA - CEP: 78049'901

,.1 :
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(:oNCLSSÃO DEFINI|ITA DO BENEFJC]O DA ASSISTÊNI,]A ,:IjDICÁR\,4
GIIATUITÁ QUESTÀ') DE iNDoLE P RO('t),ls U/11
IN(:ONSTITUCX)NII,IDADE DO I]i'C60 ]1 DO ARTIGO 2',,gU':UMBÊNCI,4
t.4 t\itt t\lt\t1ú|ttRl t fLl )-t Dtt Bt-\Fflt-tr) /,1 í.\\/\/Ã\r'lr
.Itll)la lANÁ (;RI1TUITÁ. INCONST lT(l(:lONlLlDADlr D(.) IN(:1,\O Ill DO
)Rt'lGO 2" FIX,1ÇiO Db: pklzo pAkÁ (:Ui,tpR,l,1t-:NTO DA DEa:tSi()
,T]DICIÁL QTlE DE1']:]IMINAR O RESS/|RL'IMI,NIO DTS DESPES,,IS
REAL]ZÁDÁS P EI.O LST.ADO-MLJ\,IBRO, INCON,\1]1 { Í : IO1""Á 1.1 D1 T)E DO
INL'ISO Iv DO AlllICO 2'. ÁFRONT/1 AO DL\I'OSIO 

^"O 
ÁRTK;O 61, ! l'.

l\t l\) tt .1ti\L4 t t \tt tRlht,t ) /\( /.\,,4Y\// ttt t t)\\lttt t\,-jO
DO RRASIL. 1. Ao cont irio lo aliÍttúlo ?ek, rcquercnte, t lei.tlcdrh íio cti(r
o estruí ru qudquer óryíio la Adrlti,tisíruÇão Ptihlicít bcttl, Nio ptoccle
oleguçtio le que quohtuct ltojeío le lei que (ie les?en só todeÍíi ser ?ropotk)
pelo ChÍ.Íe lo Execuíi,,Jo. Ás hipótaet le li tittção dn iniciotirtt po a cntot
eslrlo ücris ts, ctt umerus tl us/]s, tlo üligo ól ln Co stituiçiio ílo Btusil --
túértus tehtiws ao funcionttnenb d« ÁdnittisíriçAo Públicn, notodmlcnte o

que se leíele t serithre\ ( óryãos lo PoleÍ E.\eculitio. h.cudutlt!. ).
Retorhe(:it cnto, peltts Turnas lelto (ottc. do ahrig«turiallalle Llo (utilcio lo
a\dute de DNA peb Estddo- i( thro, ct lit'tt'de hiposulicieúas. 3. O cu\ttio do
eMntc peticit ld jü.niÇu gtntuitu ttuhiliz« o efctito e\ct.ícb lo dit.ct. il
rlttista|cio.iudi(niti.t, u)n.\ctgt'ctdo fio uttlí<o )", i tiso LXXIy. dú CB/88. 1. o
dislnsb tlo inci.\o I co\subslan(:ia unlltia dc índole poc?tsudl -'- ct) cetsã.)
Llelnit^\t do hcnrJício à .t.\sis!o tia judirtia grlnuita Ío u u sü diltíilindí{o
pelu Unitío. 5. htcot).ttíÍtlciottdlilddc clo itlciso lll da ütigo 2" qüe estahcletc a

todu do dit'cita à $i:ttitld( judiciúria grÍuix! da !ucutnhcnte na a\-ait)
invttigníi-io qtk te ln sxb prcpo.\ru tcla Mítli\lirio Ptihlkt ? que te hd «»n
\upark o rcsult.kla ptitito ílo exu tc de I)NA. l/iolação do ditipasta tb tfici.\í)
LXYI| do artigo 5' dd Co sÍiÍuiÇato dc I9E8. 6. tixoção dc ptdza pan:t
L:uutt»itnelta da deci:tão judiettl qtk tutcn itidt o rcstocil|:nb tkts detpesa.t
rcdliz.da, pcla Estddo le»tbro. hten:ttihtLionulilutlc do inci:o lV tto ãúígo 2". 7.

1Ção dirctu jltlgadu tot.idhtrctúc foLedcnÍe para detlurur itlcon.\tilucianntt o.\
inciso! L I e Iy, da úigo 2", hc l co lo a üp etrão "no ptrtzo da ;t:.;t;cnru ditr u

con!.o dt1 tua puhlicoÇ(io", catltlanta lo ctlpül do utligo 3" dd Lei . 50/01 do
Est«lo tlo Anru:onas.

í911t - ÁDl. 3391 ,4M, tulrtor: EROS GR|[U, Dltd de.ltlglfieüto. 02i01/2007.
Tt'ihun.tl Plcno. D.tta lc Puhlicução. D./a 087 DIVULG )3 At 2007 ?UBLIC 2J
08-2407 DlU-48-2407 P?-40A23 !:n4ENt t/OL-42286 02 t't' 0B0A Rt \, 96. n.

E66. 2047, l). 112-lJ7)."

Desla lôrma, pela jurisprudência acima mencionada,
não vislulnbralnos qucstõcs constitucionais e legais quc scjam
presente projeto de lei.

bem conro as razões aptesentadas,
óbicc à tralnitação e aprovação do

É o pa.ecer.

III - Voto do R€lator

A!. André Anlônio Maggi. n " 06, Setor A CPA CLI': 78049-901 Cuiabá MT



EsrADo DE MAÍo GRosso

ASSEMBLETa LEGrsLATrva Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretariâ Parlâmentar dâ Mesa Diretora

Co.ris(áo de Constrtuiçáo. lrrst;ça e Reddçao

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do PÍojeto d€ Lei n.. 35112022, de
autoria do Deputado Toninho de Souza.

Sala das comissões. em ú6 o.0V o. ,orr.

IV - Fichâ de Votâcão

Proicto de Lei n." 351/2022
I{eunião da Conrissão ern

Voto Relator
Pclas razões expostas, voto favorávcl à aprovação do Projeto de Lei n." 35112022, de auto a do
Dcputado Toninho de Souza.

Posição na Comissão IdentiÍicação do (a) Deputado (a)

Rclator

N\"O ôrr^Êm"...L t\
Merrbrõs (c) í\

\ \\ , " .\À \\\ "'ft"_\"
J+----..-(

^v. 
André Anlônio Maggi, n."06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT.


